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AQUISIÇÃO DE BENS. 
 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2022 

Tipo: Menor Preço por ITEM 
 
 

OBJETO: AQUISIÇÕES DE APARELHO DE AR CONDICIONADO 24.000 
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INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 9:00 horas do dia 20/06/2022. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bnc.org.br 
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PROCESSO DE COMPRA Nº 57/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2022 

 
 A  PREFEITURA MUNICIPAL AGROLÂNDIA, torna público para conhecimento dos interessados que 
na data e local indicados fará realização de licitação na modalidade de PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço – Compras – Unitário por ITEM, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos. 
 
 O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações posteriores, e na Lei nº 8.078, de 1990 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
Modo de disputa: 
 

 Aberto (Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019) 
 
Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem: 
 

Recebimento das propostas:  

Início Término  

Data/Horário Data/Horário  

01/06/2022 às 08h00min 20/06/2022 às 08h30min  

  

Abertura das propostas 

20/06/2022 às 09h00min 

 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF 
e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
  
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bnc.org.br 
 

No cadastramento da proposta não pode haver identificação da participante, para não ser 
desclassificado pela identificação da mesma. Assim, se por qualquer motivo não cumprir o estabelecido 
em edital, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente. 
 
Obs. Esse documento só estará disponível após o encerramento da disputa do Pregão. 
 

http://www.agrolandia.sc.gov.br/
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1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÕES DE 
APARELHO DE AR CONDICIONADO 24.000 BTU  DO PROGRAMA PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR 
CONFORME PROPOSTA N° 40150005/2021 DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E ADITIVO DE TERMO DE 
COMPROMISSO PAR N° 202141351-5, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta Licitação os que estejam legalmente estabelecidos na forma da 
Lei, para os fins do objeto pleiteado e estejam devidamente cadastrados e credenciados no Portal de 
Licitações www.bnc.org.br , que atuará como órgão provedor do Sistema Eletrônico. 
 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Agrolândia/SC, 
denominado Pregoeiro. 
 
2.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
 
2.4. Não poderão participar deste PREGÃO: 

2.4.1. Empresa que se encontre em regime de falência, dissolução, liquidação. 
2.4.2. Empresa ou sociedade estrangeira. 
2.4.3. Empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal ou do Distrito Federal, enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
2.4.4. Empresa suspensa de licitar e impedida de contratar com este município. 
2.4.5. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste PREGÃO. 
2.4.6. Empresas cujos proprietários e ou/ sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 
impedimentos previstos nos art. 29, inciso IX c/c e art. 54, I, “a” e II, “a”, da Constituição Federal. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

http://www.agrolandia.sc.gov.br/
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3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

 
3.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@agrolandia.sc.gov.br  
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dos Pioneiros nº 109, Centro, Agrolândia/SC, 
nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 as 17:00 horas e na plataforma da BNC. 

 
3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

 
3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

 
3.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 

 
3.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
3.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 

4. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 
4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
 
4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 
por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 
 
4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
 

http://www.agrolandia.sc.gov.br/
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4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
 
4.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas. 
 
4.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando o operador devidamente credenciado junto à 
Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa 
Nacional de Compras. 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação   previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras. 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 
marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, 
inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. 
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafos 5º. 

4.6.1. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que pagará a Bolsa 
Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido 
pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bnc – Bolsa 
Nacional de Compras, anexo IV. 

 

4.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 
Anexo V para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o 
seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 
123/2006. 
 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições: 
 
a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) Abrir as propostas de preços; 
d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

http://www.agrolandia.sc.gov.br/
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e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) Declarar o vencedor; 
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) Elaborar a ata da sessão; 
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: 
 
5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br. 
 
5.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 
de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 
 
5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC - Bolsa 
Nacional de Compras. 
 
5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC - Bolsa Nacional de 
Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 

http://www.agrolandia.sc.gov.br/
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5.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
 
5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
 
5.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
 
5.11. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação. 
 
5.12. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
5.13. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

 
5.14. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
5.15. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
5.16. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
5.17. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

 
5.18. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
 

5.19. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através 
de uma empresa associada ou pelos telefones: Fone /WhatsApp: (42) 3026 4550, ou através da Bolsa 
Nacional de Compras ou pelo e-mail: contato@bnc.org.br. 

http://www.agrolandia.sc.gov.br/
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

 
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 

 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário; 
7.1.2. Marca; 
7.1.3. Fabricante; 
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

http://www.agrolandia.sc.gov.br/
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7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

 

7.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferências 
indicadas no Termo de Referência. 

 
7.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 
7.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

 
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 
8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

 
8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

 
8.8. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

 
8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

 

8.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 10,00 
(DEZ REAIS). 
 
8.12. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e 
objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote. 

 

8.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

8.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
8.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 
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8.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

 
8.187. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 

8.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 

8.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 

8.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

8.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no site eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.22. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 

 

8.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

8.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

 

8.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

8.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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8.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

8.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

8.29. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 

 
8.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 

8.30.1. No país; 
8.30.2. Por empresas brasileiras; 
8.30.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.30.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

 

8.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

 

8.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.32.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.32.2. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de 01 (uma) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
8.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

http://www.agrolandia.sc.gov.br/


 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 

Secretária de Administração, Planejamento e Finanças. 
 Rua dos Pioneiros, n° 109, Centro, Agrolândia, SC - CEP: 88420-000. 

 

  

____________________________________________________________________________________________ 

Web Site: www.agrolandia.sc.gov.br 
Telefone: (47)3534212 - (47)35344155 

 

Pregão Eletrônico nº 16/2022 ----------------------------------------------------------------------------------------------- Pág.14/ 45 

 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

 

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

 

9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 30 (trinta) minutos, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
9.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
9.7.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
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Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da 
solicitação. 

9.7.2.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
9.7.2.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
9.7.2.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
9.7.2.4. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 
9.7.2.5. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for solicitado. 
 

9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

 

9.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 

9.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
9.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor poderá ser encaminhada no prazo de 01 (uma) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

11. DA HABILITAÇÃO 

 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). Além da habitual pesquisa que deve ser realizada no módulo SICAF do 
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sistema SIASG – consulta por CNPJ – pelo link https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf . 
11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

11.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
11.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 01 (Uma) hora, sob pena de inabilitação. 
 
11.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

 

11.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

11.5. No caso de empresário individual: INSCRIÇÃO NO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

http://www.agrolandia.sc.gov.br/
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
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11.6. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no site www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

11.7. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ATO 
CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
11.8. INSCRIÇÃO NO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS onde opera com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

11.9. No caso de sociedade simples: INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO NO REGISTRO CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

 

11.10. No caso de cooperativa: ATA DE FUNDAÇÃO E ESTATUTO SOCIAL EM VIGOR, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
1971; 

 

11.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da respectiva 
consolidação; 

 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

11.12. PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ). 
 
11.13. CERTIDÃO CONJUNTA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA 
UNIÃO nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 003 de 22/11/2005; 
 
11.14. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAL emitida pela Secretaria de Fazenda do Estado ou 
documento equivalente que comprove a regularidade. 
 

11.15. CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, emitida pela Prefeitura da sede da licitante; 
 
11.16. PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PERANTE O FGTS, do domicílio ou sede da empresa; 
 
11.17. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), obtida através do site do Tribunal 
Superior do Trabalho, http://www.tst.jus.br/certidao. 

 

http://www.agrolandia.sc.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao


 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 

Secretária de Administração, Planejamento e Finanças. 
 Rua dos Pioneiros, n° 109, Centro, Agrolândia, SC - CEP: 88420-000. 

 

  

____________________________________________________________________________________________ 

Web Site: www.agrolandia.sc.gov.br 
Telefone: (47)3534212 - (47)35344155 

 

Pregão Eletrônico nº 16/2022 ----------------------------------------------------------------------------------------------- Pág.19/ 45 

 

 

11.18. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
11.19. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 
fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 
execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto 
no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
11.20. CERTIDÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL, expedida pelo Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data 
fixada para entrega dos documentos ou com prazo de validade expresso.  
a.1) Para as empresas sediadas em Santa Catarina, a certidão deverá ser apresentada em duas vias: 
SISTEMA E-SAJ (https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do) e SISTEMA EPROC 
(https://certeproc1g.tjsc.jus.br/).  
As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade.  
ATENÇÃO: Para as empresas sediadas em Santa Catarina, as duas certidões deverão ser anexadas como 
documento contínuo (termo único - corrido) no campo específico do sistema. (ambas de Falência, 
Concordata e Recuperação Judicial – não será aceita certidão civil).  
a.2) Para as empresas sediadas em outros estados, a emissão da certidão deverá obedecer a 
determinação do Tribunal de Justiça correspondente.  
 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

11.24. DECLARAÇÃO CONJUNTA, CONFORME ANEXO I, devidamente assinada pelo representante legal 
da empresa, sob as penalidades cabíveis; 
 
11.25. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando o fornecimento de equipamento semelhante (de características e marca) com o 
ofertado na proposta de preço, atestando que o mesmo foi fornecido em conformidade com as 
exigências, atestando ainda o bom funcionamento e qualidade do mesmo. 

 
11.26. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
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11.27. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

 
11.28. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

 

11.29. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
11.30. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 
11.31. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
11.32. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

 
11.33. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.33.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

11.34. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 

12. DOS RECURSOS 

 

http://www.agrolandia.sc.gov.br/
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12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
30 (TRINTA) MINUTOS, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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14. DA AMOSTRA 
 

14.1. A Licitante vencedora deverá apresentar as amostras dos produtos, através de Apresentação de 
informativo, catálogo, cartilha ou qualquer outro documento, em língua portuguesa, que demonstre 
especificações técnicas, marca, modelo, e instruções de uso do produto, privilegiando o direito à 
informação no processo licitatório, portanto terá que ser incluído no portal de licitação BNC: 
 
I) Nos catálogos/informativo, cartilha ou quaisquer outros documentos apresentados deverão estar 
destacados, através de caneta marca-texto ou produto similar, as características dos produtos que são 
solicitadas no presente Edital, visando dar agilidade à comparação entre os produtos ofertados pelo 
licitante e os licitados pela administração; 
II) Todos os itens deverão possuir o Selo INMETRO de Identificação da Conformidade contendo 
número do registro ativo do objeto (de acordo com a Portaria/Inmetro nº 007, de 04 de janeiro de 
2011 ).  
III) Prazo de Garantia contra defeitos de fabricação, conforme as especificações técnicas do anexo.  
 
14.2. Os Catálogos deverão ser apresentadas com a finalidade de analisar a qualidade do material 
ofertado e atendimento as especificações técnicas exigidas. 

 

15. DA DOTAÇÃO 

 
15.1. As despesas de correntes do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos orçamentários 
para 2022: 
 

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

4 Sec. do Desenv. Educacional, Cultural e Esportivo 

1 Sec. do Desenv. Educacional, Cultural e Esportivo 

2016 Manutencao da Educacao Infantil 

3449052340000000000 Máquinas, utensílios e equipamentos diversos 

1321700 Transf.Conv.FNDE-Adquiir Aparelho de Ar Condicionado 

 

16. DO PAGAMENTO 

 
16.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos materiais e/ou prestação do serviço, mediante 
crédito em conta corrente em ordem cronológica, em até 30 (Trinta) dias após o atesto do documento 
de cobrança e prévia verificação da regularidade fiscal da licitante vencedora.  
 
16.2. As descrições dos materiais nas notas fiscais deverão ser idênticas às descrições constantes no 
Anexo II – TERMO DE REFERÊNCIA deste edital.  

http://www.agrolandia.sc.gov.br/
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16.3. Não serão realizados pagamentos em contas bancárias que não estiverem em nome da proponen-
te vencedora.  
 
16.4. O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados informados na Propos-
ta Comercial.  
 
16.5 A licitante vencedora deverá manter atualizados, durante a vigência do contrato, telefone, 
endereço eletrônico (e-mail), fac-símile e endereço, devendo comunicar ao Setor de Compras qualquer 
alteração dos mesmos. 
 

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
17.1. Os materiais deverão ser entregues, conforme a necessidade da Contratante, no prazo de até 30 
(TRINTA) dias após o recebimento da respectiva Ordem de Compra. 
 
17.2. A entrega dos conjuntos deverá ser realizada no Município de AGROLÂNDIA/SC, local definido 
na Ordem de Compra. 
 
17.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 
05(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
17.4. A licitante vencedora deverá apresentar catálogo de peças de reposição originais de fábrica para 
pronto e imediato atendimento, bem como plano de revisões preventivas do equipamento. 
 

17.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 
da incorreta execução do contrato. 
 

18. PENALIDADES 
 

18.1. A desistência da proposta e a não assinatura do Contrato no prazo estabelecido no item 6.2, 
quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejarão: 
 
18.2. Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Agrolândia e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Agrolândia, pelo período de 02 (dois) anos. 
 

18.3. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e comprovado, o não 
cumprimento, por parte da empresa detentora da Ata, das obrigações assumidas, ou a infringência de 
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preceitos legais pertinentes, ensejarão a aplicação, segundo a gravidade da falta, das seguintes 
penalidades: 
 

a) Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais 
tenha a Contratada concorrido diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Agrolândia; 
 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, por atraso na entrega das mercadorias, 
calculada sobre o valor da Ordem de Entrega de Mercadoria, até o 5º (quinto) dia corrido, após o 
que, aplicar-se-á a multa prevista na alínea “c” desta cláusula; 
 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da(s) Ordem(ns) de Entrega de Mercadoria, na 
hipótese do não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas; 
 

d) Na hipótese de rescisão do contrato, além da aplicação da multa correspondente, aplicar-se-á a 
suspensão temporária ao direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Agrolândia, bem como o 
impedimento de com ela contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

 

18.4. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa 
detentora da Ata ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente; 
 

18.5. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a 
sua aplicação não exime a empresa detentora da Ata da reparação das eventuais perdas e danos que 
seu ato punível venha acarretar ao Município de Agrolândia; 
 

18.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis; 
 

18.7. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante poderá 
sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções adiante 
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

18.7.1. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Agrolândia, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo de 2 (dois) anos; 
18.7.2. Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento; 
18.7.3. Rescisão Contratual, se esta já estiver assinada, procedendo-se à paralisação da entrega 
do equipamento. 

 

18.8. As penalidades só não serão aplicadas, se ocorrer fato superveniente justificável e aceito, 
submetido à aprovação da autoridade competente – pelo Pregoeiro e submetido à autoridade do órgão 
promotor da licitação durante a realização do certame ou pelo fiscal do contrato e submetido à 
aprovação pela autoridade do Prefeito durante a execução do contrato. 
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19. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

19.1. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 

19.2. Na hipótese da ocorrência da situação descrita no Subitem 17.2 será aplicado o disposto no art. 4º, 
inciso XXIII da Lei 10.520/02, sem prejuízo das sanções administrativas previstas no item 17 deste Edital. 
 

19.3. A Contratante exercerá rigoroso controle em relação aos serviços prestados pela Contratada, a fim 
de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as disposições legais 
pertinentes ao objeto licitado. 
 

19.4. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. 
 

19.5. Qualquer esclarecimento sobre o presente Edital poderá ser obtido das 8:00 às 12:00 horas e das 
14:00 às 17:00 horas, com o Pregoeiro, na Prefeitura Municipal, à Rua dos Pioneiros n.º 109 - ou pelo 
telefone  (0**47) 3534-4212. 
 

19.6. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – DECLARAÇÃO CONJUNTA  
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA; 
ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 
ANEXO V – TERMO DE ADESÃO – BNC; 
ANEXO VI – CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA; 
 

Agrolândia, 26 de Maio de 2022. 
 
 
 

_____________________________. 
JOSÉ CONSTANTE 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2022 

 
........................................................  inscrita no CNPJ n. ....................., por intermédio de seu 
representante legal, Sr. (a) .................................... , DECLARA que: 
 

 Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou conheci-
mento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o forneci-
mento dos materiais, dando concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, 
sem restrições de qualquer natureza e de que, vencedor desta Licitação, executará o ob-
jeto desta licitação, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste certame licita-
tório,  

 

 Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administra-
ção Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal. 

 

 Não existem fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, 
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

 Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal e art. 27, V, da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 

 

 Não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de ge-
rência, administração ou tomada de decisão. 

 

 Está ciente que, conforme a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), os dados da Empresa serão publicados no Portal da Transparência e Site Oficial 
do Município de Agrolândia/SC. 

 

 Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 
( ) MICROEMPRESA/ME –Receita bruta anual igual ou inferior a R$360.000,00 e estando 
apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/06 e alterações. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE/EPP –Receita bruta anual superior a R$360.000,00 e 
igual ou inferior a R$4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legal-
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mente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 
4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 e alterações. 
(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL/MEI -Receita bruta anual de  até  R$81.000,00  
estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enqua-
drar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/06 e alterações. 
Observações: 
Esta declaração poderá ser preenchida somente pela empresa enquadrada como ME, EPP 
ou MEI, nos termos da LC nº 123/2006 e alterações; 

A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da 
empresa como ME, EPP ou MEI, nos termos da LC nº 123/2006 e alterações, ou a opção 
pela não utilização do direito de tratamento diferenciado. 
 

 
 

_____________, em ____ de ______ 2022. 
 
 
 

_______________________________________________ 
Carimbo e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2022 

 

1. DO OBJETO 

  
1.1.  AQUISIÇÕES DE APARELHO DE AR CONDICIONADO 24.000 BTU  DO PROGRAMA PLANO DE AÇÕES 
ARTICULADAS - PAR CONFORME PROPOSTA N° 40150005/2021 DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 
ADITIVO DE TERMO DE COMPROMISSO PAR N° 202141351-5. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 
2.1. Tal aquisição do objeto se faz necessária para composição de salas de aula, no intuito de suprir a 
crescente demanda nas Unidades da Rede Municipal, para o bom andamento e funcionamento das 
Unidades de Ensino, proporcionando conforto aos alunos e professores, melhor eficiência no ensino-
aprendizagem dos alunos e qualidade de trabalho para os profissionais da Educação. Diante do exposto, 
a importância e necessidade desta secretaria em contratar os itens nos quantitativos solicitados, 
atendendo este ano de 2022. 
 
2.2. A aquisição de mobiliário escolar padrão FNDE são constituídos de conjuntos para aluno e mesa 
acessível, que tem por objetivo renovar e padronizar os mobiliários das escolas da rede municipal, 
proporcionando condições para melhor desenvolverem as sua atividades. 
 
2.3. Assim, o mobiliário escolar padrão FNDE é de suma importância para atividades pedagógicas de 
alunos e professores em que requer uma estrutura adequada para o desenvolvimento da educação. 
 
2.4. Nesse contexto, soma-se um conjunto de fatores que levam a uma educação de qualidade, dentre 
os quais se destaca principalmente os ambientes em que são ministradas as aulas. 
 

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
3.1. O presente contrato vigorará até dia 31 de Dezembro de 2022, contados a partir de sua assinatura, 
com a devida publicação legal. 
 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADE 

 

4.1. A quantidade máxima que poderá ser contratada através do presente procedimento será: 
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Item Quant. Unidade Produto Valor referência 
unit. em R$ 

01 34 UNIDADE APARELHO DE AR CONDICIONADO 24.000 BTU. R$2.962,74 

 
4.2. Valor Máximo Total: R$ 100.733,16 (Cem Mil, Setecentos e Trinta e Três Reais e Dezesseis 
Centavos). 
 
4.3. Os Objetos contratados deverão seguir as especificações técnicas, conforme os anexos de 
Especificações Técnicas do FNDE: 
ANEXO 01 - ESPEFICICAÇÕES TÉCNICAS PRELIMINARES FNDE - AR CONDICIONADO. 
 

5. DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA, LOCAIS E PRAZOS. 

 
5.1. Os materiais deverão ser entregues, conforme a necessidade da Contratante, no prazo de até 30 
(Trinta) dias após o recebimento da respectiva Ordem de Compra. 
 
5.2. A entrega dos APARELHOS DE AR CONDICIONADO deverá ser realizada no Município de 
AGROLÂNDIA/SC, local definido na Ordem de Compra. 
 
5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 
05(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
5.4. A licitante vencedora deverá apresentar catálogo de peças de reposição originais de fábrica para 
pronto e imediato atendimento, bem como plano de revisões preventivas do equipamento. 
 
5.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato. 
 

6. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 
6.1. A CONTRATADA deverá enviar a CONTRATANTE a Nota Fiscal para conferência e aprovação, através 
do servidor responsável legalmente constituído para este fim; 

 
6.2. Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, além do lucro, todas as 
despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos, taxas de qualquer natureza e todas as 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, ou que 
venham a implicar no fiel cumprimento do Contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo 
adicional. 
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6.3. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal, conforme ordem 
cronológica, após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas. 

6.3.1. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA por meio de depósito Bancário 
em conta corrente indicada na proposta, de titularidade da empresa contratada, contendo o nome 
do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
6.3.2. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e 
Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente. 

 
6.4. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao 
apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente, lançados no instrumento 
contratual. 
 

7. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
7.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties, 
decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de 
Agrolândia – SC. 
 
7.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o contrato. 
 
7.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos. 
 
7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos. 
 
7.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos. 
 
7.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do 
contrato. 
 
7.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão 
contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta. 
 

8. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 
8.1. Rejeitar o Equipamento que não atende aos requisitos constantes nas especificações do edital; 
 
8.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 
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8.3. Em caso de erro de execução do contrato, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Licitante ou a Contratada está sujeita às 
sanções dispostas em Lei e nos termos do contrato acertado entre as partes. 
 
8.4. Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificações, prazos e demais condições; 
 
8.5. Acompanhar a entrega do produto e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da 
Contratada, podendo rejeitá-los, mediante justificativa; 
 
8.6. Fornecer as instruções necessárias à entrega dos produtos e cumprir com os pagamentos nas 
condições dos preços pactuados; 
 
8.7. Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem 
prejuízo da responsabilidade da contratada; 
 
8.8. Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos; 
 
8.9. A Contratante através de servidores previamente designados, poderá exercer ampla, irrestrita e 
permanente fiscalização de todas as fases do fornecimento do objeto contratado e do comportamento 
do pessoal da Contratada, sem prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus empregados, prepostos ou 
subordinados, como gestor e cogestores do contrato. 
 

9. DAS SANÇÕES 

 
9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Não mantiver a proposta. 
 
9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 
o Contratante; 
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b) O atraso na entrega dos produtos para efeito de cálculo da multa será contado em dias corridos, a 
partir do dia seguinte ao do ilícito administrativo, se dia de expediente normal na repartição 
interessada, ou no primeiro dia útil seguinte; 
c) Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
d) Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
e) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
f) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo prazo de 
até dois anos; 
g) Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até cinco anos; 
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o 
Contratante pelos prejuízos causados; 
 
9.3. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 
 
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 
9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
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ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2022 

 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2022, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA/SC 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1  
APARELHO DE AR CONDICIONADO 
24.000 BTU. 

 
34 UNID. 

  

TOTAL POR EXTENSO:  

 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
 

1) Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os 
tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos 
com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

2) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
3) Prazo de início de fornecimento de materiais/execução dos serviços de acordo com o 

estabelecido no termo de referência (anexo II) do edital desse processo. 
4) Que o prazo de início do fornecimento de materiais/execução dos serviços será de acordo com 

os termos estabelecidos no anexo II, deste edital a contar do recebimento, por parte da 
contratada, da ordem de compra ou documento similar. Todos os materiais/serviços serão 
avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda a descriminação do termo de 
referência do referido edital ou de má qualidade. 
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LOCAL E DATA. 
 
 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  /2022 
 

TERMO DE CONTRATO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI AO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA/SC E A EMPRESA 
.............................................................   

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA, com sede no(a) 
RUA DOS PIONEIROS, Nº 109, CENTRO, na cidade de 
AGROLÂNDIA/Estado SC, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
83.102.582/0001-44, neste ato representado(a) pelo PREFEITO 
MUNICIPAL, Sr. JOSÉ CONSTANTE, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº 2.224.627-4 e CPF nº 624.958.529-04, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 
na ..................................., em ............................. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 
........................., em observância às disposições da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 16/2022, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
O objeto do presente Termo de Contrato é AQUISIÇÕES DE APARELHO DE AR CONDICIONADO 24.000 
BTU  DO PROGRAMA PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR CONFORME PROPOSTA N° 
40150005/2021 DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E ADITIVO DE TERMO DE COMPROMISSO PAR N° 
202141351-5, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
 
1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.2. Discriminação do objeto: 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  
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ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 APARELHO DE AR CONDICIONADO 24.000 BTU. 34 UNID.   

VALOR TOTAL:   

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, 
§1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da exe-
cução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento inte-
gral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
 

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

4 Sec. do Desenv. Educacional, Cultural e Esportivo 

1 Sec. do Desenv. Educacional, Cultural e Esportivo 

2016 Manutencao da Educacao Infantil 

3449052340000000000 Máquinas, utensílios e equipamentos diversos 

1321700 Transf.Conv.FNDE-Adquiir Aparelho de Ar Condicionado 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referên-
cia. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, ane-
xo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
7.1. A exigência de garantia de execução para a presente contratação deverá ser conforme as especifi-
cações técnicas do FNDE. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, ane-
xo do Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
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12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa pre-
vista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 
 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.4.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRA-
TANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administra-
tivos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 
 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial dos Municípios, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 
 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Trombudo Central/SC para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2º da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 

XXXXXXX/UF, .......... de.......................................... de 20..... 
 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO V – TERMO DE ADESÃO—BNC 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:  Bairro:  

Cidade:  UF:  

CEP:  CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:  

E-mail:  CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema de pregão Eletrônico da BNC - Bolsa Nacional de Compras do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 
venha a participar; 
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 
de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BNC – Bolsa Nacional de Compras, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 
d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo. 
e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 

http://www.agrolandia.sc.gov.br/


 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 

Secretária de Administração, Planejamento e Finanças. 
 Rua dos Pioneiros, n° 109, Centro, Agrolândia, SC - CEP: 88420-000. 

 

  

____________________________________________________________________________________________ 

Web Site: www.agrolandia.sc.gov.br 
Telefone: (47)3534212 - (47)35344155 

 

Pregão Eletrônico nº 16/2022 ----------------------------------------------------------------------------------------------- Pág.41/ 45 

 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações da BNC - Bolsa Nacional de Compras 

 
4. O Licitante autoriza a BNC – Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BNC - Bolsa Nacional de Compras 

 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização 
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de 
usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BNC - Bolsa Nacional de Compras qualquer mudança 
ocorrida. 
 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
I A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BNC - Bolsa Nacional de Compras nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

II O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BNC - Bolsa Nacional de 
Compras, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

III A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BNC - Bolsa Nacional de Compras para o necessário bloqueio de acesso; 

 
1 O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não 
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BNC - Bolsa 
Nacional de Compras, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
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Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO VI – CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
 

FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
 
PARA FORNECEDORES: 
A BNC – Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5º da Lei 10.520/2002. que 
diz “para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da informação” e para o 
fornecimento do sistema operacional “robusto”, a ferramenta disponibiliza hospedagem de dados e 
serviços, utilizando-se da mais moderna tecnologia de computação em nuvem, bem como o 
armazenamento de arquivos e dados. Promovendo atualizações constantes por meio de 
desenvolvimento de novos recursos. Fornecendo uma ferramenta ágil e completa de pesquisa de editais 
e dados, suporte web personalizado ao usuário fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre o 
sistema e sobre o edital. 
Por estes serviços prestados serão cobradas “taxas” a critério e escolha de cada participante 
O treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada.   
Pelos produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes planos de pagamento:   
  

 PLANO DE ADESÃO A:  
R$ 98,10 única participação por 
edital. 

 PLANO DE ADESÃO B:  R$ 135,00 mensal 

 PLANO DE ADESÃO C:  R$ 387,00 (trimestral) 

 
A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como apresentar uma 
nova tabela de cobrança. 
 
Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação. 
Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação. 
Plano de Adesão C, o respectivo contrato é trimestral a contar da data da sua contratação. 
 
O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição 
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa 
Nacional de Compras e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
Para o plano de adesão B e C ao término do contrato o fornecedor poderá optar pela renovação e/ou 
outro plano. 
Para o plano de Adesão A, após a fase de habilitação, a cobrança é gerada com vencimento para o 
próximo dia útil. 
A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do comprovante 
para o e-mail financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 horas. 
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Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao sistema, com 
reconhecimento de firma e procurações (se for o caso).   
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema 
e PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BNC – Bolsa Nacional 
de Compras. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras 
usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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